
CIRCULAR – NOVOS PISOS SALARIAIS E ÍNDICES DE REAJUSTE 

O Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Refeições Rápidas 

(SINDIFAST) informa à categoria profissional e às empresas que, conforme a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, foram definidos os novos pisos 

salariais e os índices de reajuste aplicáveis no período de vigência do acordo. 

1. Reajustes Salariais 

a) Reajustes aplicáveis ao piso salarial geral 

 01/02/2026: aumento de 5,00% 

 01/07/2026: aumento de 2,00% 

 01/11/2026: aplicação do INPC acumulado entre 01/11/2025 e 

31/10/2026 

 01/04/2027: aumento de 2,50% 

 01/07/2027: aumento de 2,00% 

b) Reajustes aplicáveis aos demais salários e cláusulas econômicas 

 01/02/2026: aumento de 4,49% 

 01/11/2026: aplicação do INPC acumulado entre 01/11/2025 Segue uma 

proposta de circular oficial, clara e adequada para publicação no site 

do sindicato, com base nos valores e índices previstos na 

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027. 

c) Reajuste para salários acima de R$ 3.000,00: acréscimo fixo de R$ 

134,70. 

2. Novos Pisos Salariais a partir de 01/02/2026 

a) Cargos de confiança - R$ 2.941,29 

b) Subgerentes e Gerentes Assistentes - R$ 2.237,53 

c) Caixa (exercendo a função de forma exclusiva e permanente) - R$ 

1.963,03  

d) Demais empregados - R$ 1.688,53 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2026. 

Diretoria do SINDIFAST 

 


